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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interl~gis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Coqueiral - MG

Em: 11/09/2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federa[, Praça dos Três Poderes, bm Brasília - DF,

'. - ICEP 70165-900, atuando como ORGAO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO [NTERAMER[CANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Direlor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDE[ROS, e a cÂMARA MUNICIPAL dE COQUEIRAL,
doravante denominada CASA LEGISLA TIVA, com sede na Rua Antõnio Batista de Figueired6, n' 187 - Centro,
Coqueiral-MG, neste ato representada por seu Presidente,Vereador HÊLCIO JUVENAL FAGWNDES, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seiluintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participaç~o da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123YOC-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de "Desenvolvimento, bom os seguintes
objetivos, cuja execuç~o decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes: I

I - promover a criaç~o e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cess~o de técnicas, conhecimentos, programl e equipamentos
entre os convenentes; . . . . I

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas ftmções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterljgiS, publicado no,
Diário do Senado Federa[ de 27/05/1 999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto

• na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR... I .
1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados poJ termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBmCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis á CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUART:" deste Convênio; ~ !

~~
~ I
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas. de intJesse da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de prddutos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; I

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA; I

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERL.EGIS e torná-lIas disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outds informações de
interesse do cidadão; I .

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
. ,

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericauo de Desenvolvimento e ao Programa das Naçts Unidas para o,
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1- São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e mauter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação; I

" - zelar pela guarda, administração, boa utilização e mauutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quaudo solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quaudo ocorrerem; I
cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA,
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

d ., , ( . I' d' di, I)a qumr suprimentos taIs como toner e pape para Impressora, lsquetes, c -rom regravave e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet; I
manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;. I
mauter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; I
promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso ao~ serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ I.. f@
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMiA INfl:RLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal; I'
informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no'uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagehs enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS; . I
disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

IX -

XI -

X-

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISUATIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA parl participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica intetnacional, Projeto
BRN98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES tnjIIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA, -
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇOES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso \mico e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstasho PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio. . _. I

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ORGAO EXECUTOR definirá,.. ,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENifO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ~ destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS. I

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da in1talação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocoter por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia. I
4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.~

I
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO soJente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou combonente, a CASA
LEGISLA TlV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA, .
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação. . I
4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e.auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) ao MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I~amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla dkfesa;

III - judicialmente, nos tennos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trin~) dias~

~
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A: i ()

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual; I

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA,

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

•
8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convêilio. I
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da'
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

I

~kn
Vereador Hélcid' Juvenal Fagundes I
Presidente da Câmara Municipal de Coqueiral

, I

I

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. I
E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas. I

Brasília,3i de ~ de 2002.

_Ph'\A&IA<lc
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

•
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAiS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS --

DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE COQUEIRAL

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5,2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 52 for Windows;
• Antivírus,

~~.0
i~
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Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, prokamas, ~parelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Coqueiral:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a segui/relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

l.E:i DeL." lO) foi

J) -A S \l. v Q Co ,"" 11.\)o R.-

I1SlELVillJ!, f E 1J'A-fOIQ..,£ \k lU A.»ORA ~53~55{)IO

[v] atestai instalação
. I~ treinamento

[ t] atesta} instalação

k treinalnento

[ 1 I. I'atestar Insta açao

': [ ] treinabento

[ ] atestaJ. instalação

[ 1 treinalnento

3 - informa os dias da semana e horàrios de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

Q.,

Sim [KINão D
Sim [K]Não D

HélC~gUndeS
Câmara Municipal de Coqueiral

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possivel. por meio dofax Oxx6/-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília ~ DF - CEP 70165-900,
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SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiroo - Diretor-Executivo; Pelo Con-
\'eI1iado, Vereador Hélcio Juverol Fagundes.. Pre;idente da Câmara
Munjcipal de Coqueiral-MO I
ESPECIE, Com'enio nO; MG-31l2212003 _ iJ'ITERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Prdcessamento de Dados do Sertado
Fedlni - PRODASEN, atuando ;:.omo órgão Exewtor do Programa
Interlegis e a'.Cãmara Municipal d~ Cordisbwgo-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegi5; MODALIDADE: Nos tefmos do disposto no An. 25, da
Lei nO8.666, de 2110611993. bem Como suas alterações; DATA OE
ASSJNA11JRA: 28/{1SI2003; VIGÊNCIA: A pomir da data de as-
sinatura. com vigencia equivalente il duração do Programa Interlesis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
MIi~o Lúcio Lac=la de Medeiros 1_. Direl:or,E~~vo: P~lo Con-
ventado. Vereador Abd~la Sarsur, PresIdente da Camara MUlllcipal de
Cord.isburgo-MG I
;,:;;1&n~~n~ên;~f~~~~~3 ~O~~e~~:~~~~;'':k=
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
[ntenegis e a Câmara Municipal de iCoromandel-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipaçào da Casa Legislallva no Programa
Interlegis; MOD ..\LIDADE: Nos terinos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106fI993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 06l06n003; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente illdunção do Programa lnle:rlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeial - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros l Diretor-Executivo; Pelo Con-
"eniado, Vereador Daniel Flávio ckneiru Cruvinel, Presidente da
Cãm;ua Municipal de Coremandel-MG
ESPEC[E: Convênio na: MG-3102611002 - INTERLEGIS, <:elebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal.- PRODASEN, aruando comO Órgão Executor do Programa
[nlerlC!.'ts e a Câmara MllJ1icipal de' Coronel Fabriciano-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a partiCipação da Casa Legislativa no
Programa Irnerlegis; MOOALIDADE: Nos lermos do dispoSlO no
Art. 25. da Lei n' 8.666. de 21106l1!}93, beqt como suas alter.lçÕeS;
DATA DE ASSINATURA; 2610712002: VIGENCIA: A partir da data
de as~inatura. COD)vigência equival~e â duração do Programa [n-
terlegts; SIGNAT ARIOS: Pelo S=tdo Federal _ PRODASE~ _ Ex-
mn. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Eugênio Pascelli Gonçalves Lima, Presidente
da C,imara MW1icipal de Coronel FabTIciano-MG
ESPECIE: Convênio na: MO-3120411003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando comO Órj;w E.\eculOr do Programa
Imerlegis e a Câmara Mwticipal :Jt COmnel Paclteco-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç.ã-:: Ci Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOs do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2[10611993. bem.como suas a1tcraçiies; DATA DE
ASSINATIJRA:. 161OSl200J; VIGEN8IA: A partir da data de as-
sinatura, \'Om vtgência equivalente iI dUração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federa) - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa l.ima Carvalbo - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
ni:u:lo. Vereador Jow h'TTeirn GomeS. Presidente da Câmara Mu.
nicipal de Coronel Pacheco--MG I
ESPÉCIE: Convênio n': MG.31102l2oo2 - INTERLEGJS. celebrado
entre o Centro de Inform:itica e ProceS53menlO de Dados do Senado
rederal - PRODASEN, aruando comolÓrg:io E~l':Oltor do Programa
Inierlegis e' a Câmara Municipal de Çrisl~is-MG; OBJETO: Esta-'
belecer.e regular a participação da Ca.~a i.e?islativa no Programa
Inlerlegrs; MODALIDADE, Nos termOs do disposto no Ãrt. 15, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem_como suas alterações: DATA DE
ASSINATIJRA: 31/1212002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinartn'a, çom ~igência equivalente à dtir:ação do Programa fnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federall_ PRODASE~ - Ex:mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pejo Con-
veniado, Vereador José Élcio Maia, Pr--b-idenle da Câmma Municipa[
de CJistais-MG I
ESPECIE: Convênio nO: MG-3127312003 - lNTERLEGIS, <:elebrado
entre o Centro de Informática e ProcesSamenlo de Dados do Sen:u:lo
Federtl - PRODASEN. atuando como prgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Çrisólita-MG; OBJEIT,: E~.
t::Ibeleee.. e regular a participação da Casa Legislath-a no Pro~l'll1ta
Inter1egis; MODALIDADE: Nos tern1O$ do disposto no An. 25. da
Lei n° 8,666, de 21106/1993, bem.comO suas alterações; DATA DE
ASSlNATIJRA: 3010912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, FMt vigência equiv~.k-nle à duTação do Programa [nterlegis;

~~:~~~;a P{l~a~~~ll:'~~~~;~ Pel~~;'vS::
niado, Vereador Carlos Alberto Moreira IMlela. Presideme da Câmara
Municipal de Crisôlita.MG

ESPECIE: Convênio nO; MG-31133/2003 -INTERLEGIS, celebrado
enln o Centro de Infonnãrica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Irrterlegis e a Câmar.t Municipal de Cnstina-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regu\ar a participação da CaSa Legislativa no Programa
lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos' do disJXlsto no Art 25. da
Lei~ •• ~.f>66. de 2110611993. bem_~mq suas alterações; DAT~, DE
AS';',;.';/:1lJRA: 13!06f2003; VIGENCLA, A partir da data dc as-
sinaM«, ~m vigência equivalente ã ducição do Programa Interlegis;
SIGNA:ARIOS: Pelo Senado Federal! PRODASEN - Exrno. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-F;xecurivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Dra Ver.t Lúcia Neireiros Junqueira. Presidmle
da C.âmilfa MlUlicípal de Cristina-MG I
ESPECIE: Convênio nO: MG.31021nOO2, " fNTERLEGIS, celebrado
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entre o Centro de InformãtiC3 e Processamento de Dadas do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Catas Altas da Noruega-MG;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legis1aIíva no
Programa lnterlegis; MOOALlDADE, Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como Sua5 alterações;
DATA DE ASSINATIJRA: 3lfI2l2002; VlOENCIA: A partir da data
de as5ÍnatIJra, Olm Vigência equivalente il duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pe!oSenado Federal - PRODASEN - E:<-
Ul<J.Sr, M;irio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Gerson Lobo Nem'a Presidente da Câmara
Munjcipal de Catas Altas da Noruega-MG
ESPECIE: Convênio n': MG-31021n002 -INTERLEGIS, celebrado
entre o Ceniro de Informática e Processamento de D:u:los do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão EXe<:lltr~ 00 riograma
Interlegis e a Câmara Municipal de C.ttambu-MC: CBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Uigisl~::va no Programa
Imerlq;is; MODALIDADE: Nos tennos do disposlO no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21f06/1993, bem Olmo suas alterações; DATA DE
ASSJNATURk 1910712002; VIGÊNCIA, A panir da dau de as_
sinatura, çom ".;gência equiva1enle iI duração do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN • Exmo. Se.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror-Execullvo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jo.âo Frallcisco Dias, Presideme da Càmarn Mu-
nici~ de Cuambu-MG
ESPÉCIE: Convênio n': MG-31245/2003 -INTERLEGIS. cdebrado
enln O Centro de Informática e Proce;-samento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Inrerlegis e a Câman MuniciJl3-1 de Centralina-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposlO no Art. 15, da
Lei rf 8.666. de 2110611993, bem.como sua! alleraçôes; DATA DE
ASSINATURA: 3010711003; VJGENClk A partir da data de as-
sinatura, çom vigencia equivaiente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedaal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Perrôreo Barbosa Lima Carvalho. Direto;-Executivo; Pelo Com'e-
niado. Vereador Divino Robson Guerra. Presidente da Cãman Mu-
niciPilI de Centralina---MG
ESPECIE: Convênio n': MG-31202l2003 • INTERLEGIS, eelehrWo
enlre o Centro de rnformârica e ProCesS:1'11f:nIOde D3dos do Senado
Federal - PRODASEN, atuando cemo Orgão E~ecutor do Prognrma
Interlegis e a Cân,ara Municipal de Cohma-MG; OIHETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislilti"a no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE, Nos lerm05 do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; OATA DE
ASSINATURA: 0!V0811003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equi,'alente à duraçà<;l do Programa fnter1egis;
SrGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PelJônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Eli Gonçalves dos Santos, Presidenle da Câmara
Municipal de Coluna-MO
ESPECIE: Convênio rf: MG-31203n003 - J(I,'TERLEGJS, celebrado
enlre o CenlJO de Informâtica e Proces~jllTICnto de D:u:l05 do Senado
Federal - PRODA$EN, atuando como Orgão E~ecutor do Programa
Inu:.-legis e a Oimara Municipal de Conceição dos Omos-MG; OB.
JETO: Est::lbeleee.- e regular a participação da Casa Legisbtiva no
Programa Imeriegis; MODALIDADE: Nos termos do di~posto no
An 25. da Lei nO8.666, de 2t/0611993, berp como SUi15alterações;
DATA DE ASSINATIJRA: l1106nOO3; VIGENf t,\, A partir da data
de assinatura.. co".' ".;gência equivalenre â d~ do Prognrna In-
terlegís; S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASP! _ Ex-
mo. Sr. Mário l.úcio Lacefda de Medeiros -Diretor-Exccmih. Pelo
Conveniado, Vereadora Ivana Regina Cesar Luz Mendes. p,e-;idenle
da Câm= ~1unicipal de Conceição dos Ouros-MG
ESPÊCiE: Convênio rf: MG-3102212002 - JNTERLEGJS. celebmdo
enlre O CenlI'O de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federnl • PRODASEN, amando como Órgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Congonhas_MG: OBJETO: E5-
labelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dlSPOSlOno ArL 25, da
Lei nD 8.666, de 2110611993. bem.como Suas alt.,..aÇÕC5;DATA DE
ASSINATURA: 31107nOO2; V!GENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle il duração do Programa InlerlCb>Í:s;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
M~c,o LUcio Lacerda de Medeiros - Direl:or-Exe<:Urivo; Pelo Con.
veffi<.jo, Vereador Eduardo Cordeiro Malosinho, Presidente da Cil-
mara Municipal de Congonhas-MG
ESPÉCIE: Convênio nO:MG-31023nOO2. JNTERLEGlS, celebmdo
entre O CenlTO de lnformá..;ca e Process,amento de Dad~ do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor dn Programa
Jnlerlegis e a Câmara Municipal de Consolação-MG; OBJETO, Es-
rabelecer e regula. a participação da Casa Legislativa no Progr1llli<t
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos d;) disposto no Art. 25, da

;e~~~~;~~e321~~/i::tl"~Éc;J~~~;r;;~~~:~~~~
sinarura. çom ,'igmcia equivalenle à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. SI.
Mârio LLicio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
"eniado. Vereador Oerson de Almdda Marques. Pre:;;idenle da Cã-
.mara, Municipal_de,Consolaç.âo-MG __
ESPECIE: Convênio n': MG-31024/2002-=--INTERLEGIS, Cl'lebrado
entre o Centro de Infonniltica e Processamento de D:u:los do Senado
Federal - PRODASEN •.atuando como Órgão 'Executor do Programa
Interlegis e a~Cãmara Municipal-de-Coqueiml-MG:-OBJETO: Es-
tabelero- e regola:r-ãparticipação da Casa l.egislaliva no Programa
Interlegi5; MODALIDADE: Nos lerrnO!õdo disposto no An. 25, da
Lei n' 5.666. de 21/0611993. hem Cllmo suas alterações: DATA DE
ASSINATIJRA: 3If0712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalenle à duração do Programa Interlegis;

ISSN 1677-7069

Lei li" 8.666. de 21/06/1993, bem como suas alleraÇÕe:<;;DATA DE
ASSINATURA: 04109n003; VfGÊNCIA: A partir da data de as-
siTl2flml. çom vigência equivalente il duração do Programa Inlerlegis;
SrGNATARIOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExeaJtivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Antônio Car[os Teixeira. Presidente da Cármlra
Municipal de Caputira-MG
ESPEClE; Convênio rf: MG-3101812oo2 - INTERLEGIS, celebrado
enlTe o Centro de Inforrnirica. e Processamento de Dado5 do Senado
Federal - I'RODASEN, aIilando como ÓTgãu Executor do PIOS'a.nd
lnlerlegiS e a Câmara Municipal de C/!r1lIldaí-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e resular a participaç1io da Casa Legislativa no Prognuna
lnterlegi5; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bffll eomo suas alt"",ções; DATA DE
ASSINATURA: 0211012002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-

.,s:natura. \'OID "igência equivalerIte à duração do Programa hllerlegis;
3JGNAT ARK.'S; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário l...Ucio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExeaJti~.o; Pelo Con-
veniado, Ve.-eador Vígilaw Pedrozo, Pre;idente da Climara Municip.al
de C;1randai-MG
ESPEClE:Convênio na: MG-3124112003 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Jnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Canãpolis-MG; OBJETO: Es-
tabele.cer e regular a participaçw da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disJXlsto no Art. 25, da
Lei nD 8.666, de 21106/1993, bem como ruas alteraçm; DATA DE
ASSINATURA: 04108f2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à dunção do Programa Interlegi~;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Ft'denI - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pett'Ônio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-ExeClltivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Di".;no Aparecido d~ Sanlos. Presidmt •. da Câmara
Munjcipal de Canàpolis-MG
ESPECIE, Convênio n":: MG-3111312002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlro de Informática e Proccss.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgão E~ecutor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Caperinga-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da CiI5a Legislativa no Programa
Imerlegis; MODAUDADE: :-los termos do diSposlO no Art. 25. da

~s~i;~t~~3
21Vr'fhr;}l' t~t~CI~~:~~i:~es~~~~~

sinarura. çom vigência equivalente à o:luração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador JO!õéCarlos Silvein de Souza, Presidente da Cã-
mara. Municipal de Capetinga-MG
ESPECJE: Convênio rf: MG-310J9nOO2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlro de lnformárica e ProcessunenlO de Dado~ do Senado
Fede.-al - PRODASEN, atuando =0 órgão Executor do Prog:r;una
lnterlegis •. a Câmara Municipal de Carmo da "tala-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no PrOb'r.lllla
Interlegis; MODALIDADE: N~ lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107n002; V[GÊNCIA: A panir da data de as.
5inatura, çom vigência equivalente :i duração do Programa Interlegis;
SIGNATAR10S, Pelo Senado FedeTlll - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ernrivo; Pelo Con-
, .•.niado, Ver"'ldor Luigi D'Ângelo dos Sanlos, Presidente da Câmara
~1unjcipal de Carmo da Mata-MG
ESPECJE: Com:ênio nO: MG-310201Z002 - I:-ITERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Infmmâtica e Processamento de Dados do Senado
Fed"",l -' PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
Interlegis •. a Câmara Municipal de Carmo do Cajuru-MG: OBJETO:
Estabelecer e rqular a plllticipaçã!) da Casa Legislativa no Programa
Interiegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art, 25, da

•

Lei nO 8.666, de 21106/1993. bem.como:mas alte:açôes; DATA DE
ASSINATURA; 0611212002; VIGENCIA: A partrr da dala de as-
sinatura, com vigência equivalente à dunçào do Programa Interlegis;
SIG~ATÁRlOS: Pelo Senado Fedenl • PRODASEN - EXlJ1o. Sr.
Mmo Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Oernldo Alves Pereira, Presidente da Câmara Mu-
nicip.al de Carmo do Cajuru-MG
ESPECIE: Convemo n., MG-3125612oo2 - I"I>.'TERLEGrS, celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e ProCe:<;samento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando ~mo Órgw Executor do Programa
Interlegis e a Cimara Municipal de Cameirinho-MG; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislath'a no Programa
Inte:rlegis; MODALIDADE: Nos lermoS do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas aller.\Ciies; DATA DE
ASSINATURA: 27/0812003; V1GENClA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à durnç.ão do Programa Interlegis;
SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • E:<mo. Sr.
PelrÕnio Barbosa Uma Carvalho - Diretor_Executivo; Pelo Conve.
niadn. Vereador Cacildo Adolfo de Queiroz, Presidente da Câmara
Municipal de Cameirinho-MG
ESPECJE: Cominio n': MG-31028/2002 - JNTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Mwlicipal de Cà5sia.MG; OBJETO, ESlabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In-
leflegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSlO nO An. 25, da Lci
n' 8.666, de 21/OSI!S93, bem .como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 31/C7J20<12; VJGENCIA: A partir da data de assin:Iturn,= '~f!ência equivalente iI duração do Programa Inleriegis; SIG.
NATÁIf!OS: Pelo Serudo Federal - PRODASEN - F.xmo. Sr. Mário
LUcio Lacerda de Medeiro~ - Diretor.Executivo; Pelo Conveniado,
Vereadora Conceição Aparecida Silva SOUU, Presidente da Câmara
Mun!cipal de Cássia.MG
ESPEC1E: Convênio na: MG-31106nOO2 - rNTERLEGlS. celebrado

•
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

I

bl-.-
I'~..~

mTE1fLEGU

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferê?cia de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa,
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Intera~ericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidasl para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo: Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo bra~i1eiro -
INTERLEGIS li.

Respeitosamente,

~!!-~j '1~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Coqueiral
Rua Antônio Batista de Figueiredo, nO187 - Centro
Coqueiral - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

"'IRE

EN[

CEP

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Coqueiral
Rua Antônio Batista de Figueiredo, nO187 - Centro
Coqueiral - MG
37235-000

PAis! PAYS

\TUREZA DO ENVIO' NATURE DE CENVOI

] PRIORITÁRIA I PRIOR1TAfRE

JEMS

J SEGURADO I VALEUR DECLARE

i

FC0463!16

MENTO
DATE DE lIVRATION
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ASSI

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER
75240203-0
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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